
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.118-C DE 2008

Veda o estabelecimento de conteúdo
programático de nível de
escolaridade superior ao exigido
pelas atribuições a desempenhar
nos processos seletivos que
especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É vedado o estabelecimento de conteúdo

programático de nível de escolaridade superior ao e xigido

pelas atribuições a desempenhar em concursos públic os rea-

lizados pela administração pública direta e indiret a a

qualquer interessado que cumpra os requisitos de ca ráter

impessoal estabelecidos no instrumento que discipli nar sua

realização.

Art. 2º A incidência de conteúdo programático de

nível de escolaridade superior ao exigido pelas atr ibuições

a desempenhar implicará cancelamento do processo se letivo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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